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DELIBEíl^çXO m , DE yO DE DE 1967.

A C^ara Municipal de Duque de Caxias, decreta e

eoi sanciono a seguinte Deliberação:
Art. IQ - Fica o Chefe do Poder Executivo autori

zado a adquirir 1 (uma) lâmina "Bulldozer" para a motonivelada
ra "Huher-W^rco", modelo 10-DM, com 2,75di de largura e 0,92 m
de altura, pelo preço de N/Ç? 6.200,00 (seis mil e duzentos cru
zeiros novos)»

Art» 2® - A despesa correra por conta da dota

ção própria, consignada no orçamento em vigor.
Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrario»

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, en^ Ode
de 1967»
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Ao Exmo.Sr. Enedino Cardoso

MoD, Presidente da Gamara Municipal de Duque de Caxias,
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